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RESUMO DO OBJETO
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Santo André/PB, com base na Lei Municipal nº 328/2013 e na Resolução
CNS nº 453/2012, aprovou a realização da 7ª Conferência Municipal de Saúde, sob o tema "Planejar a Saúde com
Participação Popular: Desafios e Compromissos no SUS Municipal", bem como seu respectivo Regimento Interno, em
conformidade com as Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, que estabelecem a obrigatoriedade de reunião
quadrienal para avaliação da situação de saúde e proposição de diretrizes. A Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, em 13 de agosto de 2025.
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